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SUMÁRIO — PROCESSO T-129/04

É desprovida de carácter distintivo na
acepção do artigo 7.º, n.º 1, alínea b), do
Regulamento n.º 40/94, sobre a marca
comunitária, uma marca tridimensional que
se apresenta sob a forma de uma garrafa de
plástico, com um gargalo estreito e corpo
achatado, munida de um rebordo e de
concavidades laterais, cujo registo é pedido
para produtos alimentares de consumo
corrente abrangidos pelas classes 29, 30 e
32 do Acordo de Nice, apreciada relativa
mente à impressão de conjunto que produz,
uma vez que a única característica que afasta
a marca pedida da forma habitual de uma
garrafa que contém produtos como os que

são objecto do pedido de marca é constituída
pelas concavidades laterais. Mesmo que essa
característica pudesse ser considerada invul
gar, não é suficiente, com efeito, para
influenciar a impressão de conjunto produ
zida pela marca pedida numa medida tal que
esta última divirja de forma significativa da
regra ou dos hábitos do sector e, por isso,
seja susceptível de cumprir a sua função
essencial de origem.

(cf. n.os 50, 52-54)
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